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 COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 PARECER DA COMISSÃO 

 Matéria Legisla�va:  Projeto de Lei Ordinária  037/2023. 

 Ementa:  Denomina de “Irmã Ananília” a Creche – Pró-infância - Tipo “B” localizado na Rua Riacho 
 do Catunda no Bairro Dr. José Bezerra de Araújo, no Município de Currais Novos. 

 Autoria:  Francisco Iranilson de Medeiros. 

 Protocolo:  2675/2023. 

 Relator:  Ma�son Ranier Gomes de Araújo. 

 I – PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Legislação,  Jus�ça  e  Redação  Final,  em  reunião  realizada  hoje,  mediante 
 votação,  opinou  pela  cons�tucionalidade,  juridicidade,  técnica  legisla�va  e,  no  mérito,  pela 
 aprovação  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  037/2023,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Ma�son 
 Ranier Gomes de Araújo. 

 Votou  a  favor  do  Parecer  do  Relator  o  Vereador  Ezequiel  Pereira  da  Silva  Neto.  Cujo  voto 
 encontra-se encaminhado em anexo. 

 Palácio Vereador Humberto Gama, 29 de agosto de 2023. 

 João Gustavo Coelho Gomes Guimarães 
 Presidente da Comissão 
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